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Atos do Prefeito em exercício
DECRETO Nº 387/2010

RENOVA O PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA CHEQUE
CONSTRUÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, com
fundamento no artigo 230, inciso II, alínea b da Constituição do Es-
tado do Rio de Janeiro, combinado com o artigo 73, inciso VIII da Lei
Orgânica do município de Campos dos Goytacazes.

CONSIDERANDO o grande alcance social do Programa Cheque
Construção, para a população de baixa renda do Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o disposto no art. 15 da Lei nº. 8.136, de 17 de
dezembro de 2009, que permite a renovação do Programa Cheque
Construção a critério da Administração Pública;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica renovado por mais 12 (doze) meses o prazo de exe-
cução do Programa Cheque Construção, instituído pela Lei nº. 8.136,
de 17 de dezembro de 2009.

Art. 2º - Ficam mantidas as demais diretrizes implementadas no Pro-
grama Cheque Construção.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 06 de dezembro de
2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
-Prefeito-

Id: 1061213

Decreto nº 388/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito em exercício do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos
do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II da Lei Municipal
(LOA) nº 8.148/2009, publicada em 30/12/2009, artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 8.174/2010 publicada em 16/09/2010 e com os artigos 7º,
inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária
no valor total de R$ 2.122.158,52 (dois milhões, cento e vinte e dois mil, cento e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos), nas
dotações referentes aos programas de trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
2.12.306.0013.4477 - MERENDA ESCOLAR - ESCOLAS MUNICIPAIS - TERCEIRIZAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.877.808,51

TOTAL DA UG 1.877.808,51

UG: 220500 - CIA DE ILUMINACAO PUBLICA DO MUN DE CAMPOS
UO: 22050 - CIA DE ILUMINACAO PUBLICA DO MUN DE CAMPOS
1.15.451.0121.2042 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 244.350,01

TOTAL DA UG 244.350,01
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÃO

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2275 - APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 560.753,20
FONTE 0144 - NAT 339047 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 15.520,00
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 50.595,55
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 54.956,16
1.12.364.0011.2020 - BOLSA DE ESTUDO P/A O ENS.SUPERIOR E PÓS-GRADUAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 336039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.195.983,60

TOTAL DA UG1.877.808,51

UG: 210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
UO: 21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.23.691.0126.2685 - INTEG. P/ DESENV., DO COM., DA INDUST. E DOS SERV. PREST
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 244.350,01

TOTAL DA UG244.350,01

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 10 de dezembro de 2010

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
Prefeito

(em exercício)

Id: 1061267

Decreto nº 389/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito em exercício do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II
da Lei Municipal (LOA) nº 8.148/2009, publicada em 30/12/2009, artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 8.174/2010 publicada em 16/09/2010 e
com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba
orçamentária no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), nas dotações referentes aos programas de trabalho abaixo discri-
minados:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
UO: 07010 - GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA
1.20.606.0051.1141 - MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 300.000,00

TOTAL DA UG 300.000,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÃO

UG: 320400 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
UO: 32040 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
2.10.122.0067.4299 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO JOÃO BARCELLOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 300.000,00

TOTAL DA UG 300.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 10 de dezembro de 2010

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
Prefeito

(em exercício)

Id: 1061268

Portaria N°927/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n° 3167/10,
publicado em 10/12/10, conceder a Elzy Mercier Lourenço dos Santos,
na condição de viúva do falecido funcionário Capitulino Pinto, perten-
cente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Se-
cretaria Municipal de Agricultura, na função de Auxiliar de Serviços
Gerais, matrícula n° 378, uma Pensão Mensal no percentual corres-
pondente a 100% ( cem por cento) dos proventos do falecido servidor
acima citado, com efeito a contar de 24/03/10, data do óbito, tudo
com base no art. 111 e ss do Estatuto dos Funcionários Públicos Mu-
nicipais- Lei n° 5247/91 e arts. 73, 76 e 78, III da Lei n° 6786/99-
PREVICAMPOS, bem como preceito constitucional n° 40,§ 7°, reda-
ção dada pela EC n° 41/03.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de
dezembro de 2010.

Nelson Nahim Matheus de Oliveira
- Prefeito em Exercício -

Id: 1061229

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Portaria nº. 0200/2010

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Ceder, o servidor AMARILDO MESQUITA DE CAMPOS, matrícula nº.
6722, Conservador de Vias Públicas, lotado na Secretaria Municipal
de Agricultura e Pesca, para exercer suas atividades laborativas no
Sindicato dos Profissionais Servidores Públicos de Campos dos
Goytacazes, a contar de 26/05/2010 até 31/12/2010.
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Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes 27 de setembro de
2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1061237

Portaria nº. 0214/2010

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Ceder, a servidora GIOVANA MARIA BRUNETTI, matrícula nº 16332,
Pedagoga III, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para exer-
cer suas atividades laborativas na Fundação Municipal Teatro Tria-
non, a contar da data da publicação.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes 06 de dezembro de
2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1061238

Portaria nº. 0221/2010

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de ade-
quar servidores públicos para que possam prestar suas atividades la-
borativas em municípios requisitante:

Considerando inexistência de vedação legal na legislação atual, para
cessão entre municípios;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legali-
dade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resol-
ve Ceder, a servidora CARLA MARIA FREITAS DE ABREU MARINS,
matr. nº. 19267, Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção de do Município de Campos dos Goytacazes, para exercer suas ati-
vidades laborativas na Prefeitura da Prefeitura Municipal de Rio das
Ostras, e em contrapartida recebe por cessão a servidora EDNA PE-
REIRA E SILVA, matrícula nº. 6064 para exercer as mesmas atribuições
naquela Secretaria, ficando cada Município responsável com o ônus re-
ferente a seu funcionário, a partir da data de publicação.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefei-
tura Municipal de Campos dos Goytacazes 30 de novembro de 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

(Republicado por ter saído com incorreção)
Id: 1061239

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo no 2010.008.000052-8-PR, decido
HOMOLOGAR o resultado do convite nº 005/10, e, em conseqüência,
ADJUDICAR o seu objeto, a contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de elaboração de estudos de viabilidade
técnica e projeto executivo civil, eletromecânico, para conversão da
rede de distribuição aérea em rede subterrânea, compreendendo entre
Beira Rio, Beira Valão, Rua Tenente Coronel Cardoso e Rua Marechal
Floriano (e ruas João Pessoa, Barão do Amazonas, Lacerda Sobrinho,
Oliveira Botelho, Santa Ifigênia, 21 de Abril, Carlos de Lacerda, Go-
vernador Teotônio Ferreira de Araújo, Santos Dummont, Vigário João
Carlos, Boa Morte, Gil de Góes, Alberto Torres, Rua Rotary, Joaquim
Távora, Inácio de Moura, Andradas, Travessa Carlos Gomes, Treze
de Maio, Comendador José Francisco Sanguedo e demais Ruas den-
tro desse quadrilátero), Centro de Campos dos Goytacazes, à licitante
MONTACON ENGENHARIA LTDA com o valor total de R$ 148.545,43

(cento e quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e
quarenta e três centavos).

PUBLIQUE-SE
Em 23 de novembro de 2010.

Álvaro Augusto Gomes Barbosa
= Presidente da Campos Luz =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo nº 2010.034.000424-5-PR, HOMO-
LOGO o resultado da Tomada de Preços nº 064/10, e, em conse-
qüência, ADJUDICO o seu objeto, execução de obra de reforma da
Praça de Tócos - Rua Valério Barroso, na localidade de Tócos, à li-
citante vencedora MAIS PLANEJAMENTO LTDA que apresentou o va-
lor total de R$ 395.770,78 (trezentos e noventa e cinco mil, setecen-
tos e setenta reais e setenta e oito centavos).
PUBLIQUE-SE

Em 10 de dezembro de 2010.
César Romero Ferreira Braga

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo no 2010.034.000444-P-PR, HOMO-
LOGO o resultado do convite nº 179/10, e, em conseqüência, ADJU-
DICO o seu objeto, contratação de empresa especializada para a
prestação de serviço de aluguel de equipamentos em Mineiros, São
Martinho, Balança Rangel e Ponta da Lama, à licitante A.M.S. CLE-
MENTE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA que apresentou o
valor total de R$ 58.212,54 (cinqüenta e oito mil, duzentos e doze
reais e cinqüenta e quatro centavos).

PUBLIQUE-SE.
Em 03 de dezembro de 2010.
César Romero Ferreira Braga

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

Id: 1061248

Coordenadoria de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. JOÃO BARCELOS MARTINS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Resolução do CMAS nº 014/2010 de 10/12/2010
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas

atribuições que lhe confere a LEI Nº 6080 de 12/02/1996, conforme a
aprovação em Reunião Ordinária no dia 03 de setembro e, conside-
rando:

O disposto nos Art. 5º e 33º, da Resolução nº.008/2008, do
CMAS; a publicação de convocação da reunião das Entidades reali-
zada na APOE, em 17/06/2010; o não envio dos documentos na data
aprazada,

Resolve:
Art.1º:.Suspender o registro das seguintes entidades:
Associação Batista da Planície;
Comissão Pastoral da Terra;
Dispensário São Vicente de Paulo;
Casa Lar Caminho e Esperança;
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE;
Grupo de Convivência Terceira Idade Lírios da Paz;
OSCIP - Esporte Sem Fronteiras;
Fundação Cultural de Campos;
Centro Social de Apoio à Comunidade de Guarus;
Centro Educacional 13 de maio;
Fraternidade de Aliança Toca de Assis;
Casa da Fraternidade Philippe Uebe;
Fraternidade Francisco de Assis;
PAS;
Sociedade Portuguesa Beneficente de Campos;
SOS;
Liga Espírita de Campos e
Centro Comunitário de Ururaí.

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2010.

Renato Gonçalves dos Santos
Presidente do CMAS

Id: 1061216

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

PORTARIA N.º 79/2010.

Campos dos Goytacazes, 07 de dezembro de 2010.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que a Srª. SANDRA MARIA VALENTIM,
inscrita no CPF/MF sob o n.° 042.009.667-19, é permissionária de
serviço de táxi no ponto n° 06, localizado na Rodoviária Roberto Sil-
veira, tendo adquirido a referida permissão em 25 de agosto de 2005,
através da Portaria n.° 91/05, em virtude do falecimento de seu ma-
rido e então permissionário, estando de acordo com o artigo 3°, pa-
rágrafo único da Lei Municipal n.° 3.511 de 28 de dezembro de
1978;

CONSIDERANDO que a referida permissionária protocolou
requerimento junto à EMUT, em 29 de março de 2010, de transfe-
rência de sua permissão para a Srª. CRISTINA GOMES RIBEIRO DE
LIMA COSTA, motorista profissional autônoma, inscrita no CPF/MF
sob o n° 002.020.667-46;

CONSIDERANDO o Acordo em sede processual firmado en-
tre EMUT e Ministério Público Estadual, com a interveniência do Sin-
dicato dos Taxistas de Campos dos Goytacazes, em 25 de outubro de
2010, visando extinguir a Ação Civil Pública n.° 0022471-
85.2008.8.19.0014, proposta em face desta Empresa Pública e em
trâmite junto à 2ª Vara Cível desta Comarca;

CONSIDERANDO que, no Município, o artigo 1° da Lei Mu-
nicipal n,.° 3.511/78 estabelece a proporção de 01 (um) veículo para
1.200 (um mil e duzentos) habitantes;

CONSIDERANDO que, um dos motivos que ensejaram a re-
ferida Ação Civil Pública, foi o fato de que a proporção acima men-
cionada já foi ultrapassada, gerando, conseqüentemente, um desequi-
líbrio entre demanda e oferta de táxi neste Município;

CONSIDERANDO que a reabertura do recadastramento, por
um prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias, bem como a realização de
transferências então pendentes, conforme acordado no aludido TAC,
em sua cláusula 2ª, não poderão ultrapassar o número máximo de
845 (oitocentos e quarenta e cinco) permissões;

CONSIDERANDO, por fim, que, diante das evidências trazi-
das no presente caso, conforme acima expendidas, revela-se oportuno
e conveniente acolher o pleito da requerente;

RESOLVE:

Art. 1° - TRANSFERIR os direitos de exploração do ponto de
táxi n.° 06, localizado na Rodoviária Roberto Silveira, para a Srª.
CRISTINA GOMES RIBEIRO DE LIMA COSTA, motorista profissional
autônoma, inscrita no CPF/MF sob o n.° 002.020.667-46, na vaga da
Srª SANDRA MARIA VALENTIM.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1061159

PORTARIA N.º 80/2010.

Campos dos Goytacazes, 06 dedezembro de 2010.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que o Sr. DANIEL ALVES SILVINO proto-
colou requerimento junto à EMUT, em 19 de novembro de 2010, de
transferência de sua permissão de serviço de táxi n.° 50, localizado
em frente à TV Norte Fluminense, para o Sr. GUIDO RUDOLPHO FA-
GUNDES PAUL TURRIN, motorista profissional autônomo, CNH n°
01379855962;

CONSIDERANDO que o requerente adquiriu sua permissão
em 09 de maio de 2006, data da publicação da Portaria n.° 60/2006,
conferindo-lhe a referida permissão;

CONSIDERANDO o Acordo em sede processual firmado en-
tre EMUT e Ministério Público Estadual, com a interveniência do Sin-
dicato dos Taxistas de Campos dos Goytacazes, em 25 de outubro de
2010, visando extinguir a Ação Civil Pública n.° 0022471-
85.2008.8.19.0014, proposta em face desta Empresa Pública e em
trâmite junto à 2ª Vara Cível desta Comarca;

CONSIDERANDO que, no Município, o artigo 1° da Lei Mu-
nicipal n,.° 3.511/78 estabelece a proporção de 01 (um) veículo para
1.200 (um mil e duzentos) habitantes;

CONSIDERANDO que, um dos motivos que ensejaram a re-
ferida Ação Civil Pública, foi o fato de que a proporção acima men-
cionada já foi ultrapassada, gerando, conseqüentemente, um desequi-
líbrio entre demanda e oferta de táxi neste Município;

CONSIDERANDO que a reabertura do recadastramento, por
um prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias, bem como a realização de
transferências então pendentes, conforme acordado no aludido TAC,
em sua cláusula 2ª, não poderão ultrapassar o número máximo de
845 (oitocentos e quarenta e cinco) permissões;

CONSIDERANDO, por fim, que, diante das evidências trazi-
das no presente caso, conforme acima expendidas, revela-se oportuno
e conveniente acolher o pleito do requerente;

RESOLVE:

Art. 1° - TRANSFERIR os direitos de exploração do ponto de
táxi n.° 50, localizado em frente à TV Norte Fluminense, para o Sr.
GUIDO RUDOLPHO FAGUNDES PAUL TURRIN, motorista profissio-
nal autônomo, CNH n° 01379855962.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente
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PORTARIA N.º 81/2010.

Campos dos Goytacazes, 07 dedezembro de 2010.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que a Srª. MALVINA MARGEM protocolou
requerimento junto à EMUT, em 02 de setembro de 2010, de trans-
ferência de sua permissão de serviço de táxi n.° 17, localizado na
Praça de Goytacazes, para a Srª. PAOLA DE ALMEIDA RABELLO,
motorista profissional autônoma CNH n° 04627223972;

CONSIDERANDO que o requerente adquiriu sua permissão
em 23 de maio de 2003, data da publicação da Portaria n.° 84/2003,
conferindo-lhe a referida permissão;

CONSIDERANDO o Acordo em sede processual firmado en-
tre EMUT e Ministério Público Estadual, com a interveniência do Sin-
dicato dos Taxistas de Campos dos Goytacazes, em 25 de outubro de
2010, visando extinguir a Ação Civil Pública n.° 0022471-
85.2008.8.19.0014, proposta em face desta Empresa Pública e em
trâmite junto à 2ª Vara Cível desta Comarca;

CONSIDERANDO que, no Município, o artigo 1° da Lei Mu-
nicipal n,.° 3.511/78 estabelece a proporção de 01 (um) veículo para
1.200 (um mil e duzentos) habitantes;

CONSIDERANDO que, um dos motivos que ensejaram a re-
ferida Ação Civil Pública, foi o fato de que a proporção acima men-
cionada já foi ultrapassada, gerando, conseqüentemente, um desequi-
líbrio entre demanda e oferta de táxi neste Município;

CONSIDERANDO que a reabertura do recadastramento, por
um prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias, bem como a realização de
transferências então pendentes, conforme acordado no aludido TAC,
em sua cláusula 2ª, não poderão ultrapassar o número máximo de
845 (oitocentos e quarenta e cinco) permissões;

CONSIDERANDO, por fim, que, diante das evidências trazi-
das no presente caso, conforme acima expendidas, revela-se oportuno
e conveniente acolher o pleito do requerente;

RESOLVE:

Art. 1° - TRANSFERIR os direitos de exploração do ponto de
táxi n.° 17, localizado na Praça de Goytacazes, para a Srª. PAOLA
DE ALMEIDA RABELLO, motorista profissional autônoma, CNH n°
04627223972.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente
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PORTARIA N.º 82/2010.

Campos dos Goytacazes, 09 de dezembro de 2010.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que o Sr. ANTONIO CARLOS DA SILVA
CARVALHO protocolou requerimento junto à EMUT, em 17 de novem-
bro de 2010, de transferência de sua permissão de serviço de táxi n.°
44, localizado em frente à UENF, para a Srª. VANESSA PESSANHA
CHAGAS DE AZEVEDO, motorista profissional autônoma, CNH n°
03926485693;

CONSIDERANDO que o requerente adquiriu sua permissão
em 12 de junho de 2005, data da publicação da Portaria n.° 52/2005,
conferindo-lhe a referida permissão;

CONSIDERANDO o Acordo em sede processual firmado en-
tre EMUT e Ministério Público Estadual, com a interveniência do Sin-
dicato dos Taxistas de Campos dos Goytacazes, em 25 de outubro de
2010, visando extinguir a Ação Civil Pública n.° 0022471-
85.2008.8.19.0014, proposta em face desta Empresa Pública e em
trâmite junto à 2ª Vara Cível desta Comarca;

CONSIDERANDO que, no Município, o artigo 1° da Lei Mu-
nicipal n,.° 3.511/78 estabelece a proporção de 01 (um) veículo para
1.200 (um mil e duzentos) habitantes;

CONSIDERANDO que, um dos motivos que ensejaram a re-
ferida Ação Civil Pública, foi o fato de que a proporção acima men-
cionada já foi ultrapassada, gerando, conseqüentemente, um desequi-
líbrio entre demanda e oferta de táxi neste Município;

CONSIDERANDO que a reabertura do recadastramento, por
um prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias, bem como a realização de
transferências então pendentes, conforme acordado no aludido TAC,
em sua cláusula 2ª, não poderão ultrapassar o número máximo de
845 (oitocentos e quarenta e cinco) permissões;

CONSIDERANDO, por fim, que, diante das evidências trazi-
das no presente caso, conforme acima expendidas, revela-se oportuno
e conveniente acolher o pleito do requerente;

RESOLVE:

Art. 1° - TRANSFERIR os direitos de exploração do ponto de
táxi n.° 44, localizado em frente à UENF, para a Srª. VANESSA PES-
SANHA CHAGAS DE AZEVEDO, motorista profissional autônoma,
CNH n° 03926485693;

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente
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PORTARIA N.º 83/2010.

Campos dos Goytacazes, 09 de dezembro de 2010.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que o Sr. LUIZ FERNANDO BARRETO
NUNES protocolou requerimento junto à EMUT, em 26 de novembro
de 2010, de transferência de sua permissão de serviço de táxi n.° 68,
localizado em frente ao SUPERBOM da Avenida Campista, em Gua-
rus, para o Sr. MARLON VICTOR RIBEIRO DA SILVA, motorista pro-
fissional autônomo, CNH n° 895713217;

CONSIDERANDO que o requerente adquiriu sua permissão
em 05 de janeiro de 2004, data da publicação da Portaria n.°
004/2004, conferindo-lhe a referida permissão;

CONSIDERANDO o Acordo em sede processual firmado en-
tre EMUT e Ministério Público Estadual, com a interveniência do Sin-
dicato dos Taxistas de Campos dos Goytacazes, em 25 de outubro de
2010, visando extinguir a Ação Civil Pública n.° 0022471-
85.2008.8.19.0014, proposta em face desta Empresa Pública e em
trâmite junto à 2ª Vara Cível desta Comarca;

CONSIDERANDO que, no Município, o artigo 1° da Lei Mu-
nicipal n,.° 3.511/78 estabelece a proporção de 01 (um) veículo para
1.200 (um mil e duzentos) habitantes;

CONSIDERANDO que, um dos motivos que ensejaram a re-
ferida Ação Civil Pública, foi o fato de que a proporção acima men-
cionada já foi ultrapassada, gerando, conseqüentemente, um desequi-
líbrio entre demanda e oferta de táxi neste Município;

CONSIDERANDO que a reabertura do recadastramento, por
um prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias, bem como a realização de
transferências então pendentes, conforme acordado no aludido TAC,
em sua cláusula 2ª, não poderão ultrapassar o número máximo de
845 (oitocentos e quarenta e cinco) permissões;

CONSIDERANDO, por fim, que, diante das evidências trazi-
das no presente caso, conforme acima expendidas, revela-se oportuno
e conveniente acolher o pleito do requerente;

RESOLVE:

Art. 1° - TRANSFERIR os direitos de exploração do ponto de
táxi n.° 68, localizado em frente ao SUPERBOM da Avenida Campis-
ta, em Guarus, para o Sr. MARLON VICTOR RIBEIRO DA SILVA, mo-
torista profissional autônomo, CNH n° 895713217;

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente
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PORTARIA N.º 84/2010.

Campos dos Goytacazes, 09 de dezembro de 2010.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que o Sr. FRANCISCO URBANO NETO
protocolou requerimento junto à EMUT, em 16 de setembro de 2010,
de transferência de sua permissão de serviço de táxi n.° 67, locali-
zado em frente ao HIPER SENDAS, para o Sr. GUSTAVO RODRI-
GUES RAMOS, motorista profissional autônomo, CNH n° 828111947;

CONSIDERANDO que o requerente adquiriu sua permissão
em 02 de março de 2004, data da publicação da Portaria n.° 40/2004,
conferindo-lhe a referida permissão;

CONSIDERANDO o Acordo em sede processual firmado en-
tre EMUT e Ministério Público Estadual, com a interveniência do Sin-
dicato dos Taxistas de Campos dos Goytacazes, em 25 de outubro de
2010, visando extinguir a Ação Civil Pública n.° 0022471-
85.2008.8.19.0014, proposta em face desta Empresa Pública e em
trâmite junto à 2ª Vara Cível desta Comarca;

CONSIDERANDO que, no Município, o artigo 1° da Lei Mu-
nicipal n,.° 3.511/78 estabelece a proporção de 01 (um) veículo para
1.200 (um mil e duzentos) habitantes;

CONSIDERANDO que, um dos motivos que ensejaram a re-
ferida Ação Civil Pública, foi o fato de que a proporção acima men-
cionada já foi ultrapassada, gerando, conseqüentemente, um desequi-
líbrio entre demanda e oferta de táxi neste Município;

CONSIDERANDO que a reabertura do recadastramento, por
um prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias, bem como a realização de
transferências então pendentes, conforme acordado no aludido TAC,
em sua cláusula 2ª, não poderão ultrapassar o número máximo de
845 (oitocentos e quarenta e cinco) permissões;

CONSIDERANDO, por fim, que, diante das evidências trazi-
das no presente caso, conforme acima expendidas, revela-se oportuno
e conveniente acolher o pleito do requerente;

RESOLVE:

Art. 1° - TRANSFERIR os direitos de exploração do ponto de
táxi n.° 67, localizado em frente ao HIPER SENDAS, para o Sr. GUS-
TAVO RODRIGUES RAMOS, motorista profissional autônomo, CNH n°
828111947na vaga de FRANCISCO URBANO NETO.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1061165

PORTARIA N.º 85/2010.

Campos dos Goytacazes, 09 de dezembro de 2010.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de táxi no Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO que o Sr. ALEXANDRO VIANA TUDESCO,
inscrito no CPF/MF sob o n.° 088.507.317-79, protocolou requerimento
junto à EMUT, em 29 de novembro de 2010, de retomada de sua per-
missão do ponto de táxi n.° 24, localizado em frente ao Colégio 29 de
Maio, haja vista que a referida permissão foi revogada por meio da
Portaria n.° 56/2010, cujos motivos estão ali mencionados;

CONSIDERANDO o Acordo em sede processual firmado en-
tre EMUT e Ministério Público Estadual, com a interveniência do Sin-
dicato dos Taxistas de Campos dos Goytacazes, em 25 de outubro de
2010, visando extinguir a Ação Civil Pública n.° 0022471-
85.2008.8.19.0014, proposta em face desta Empresa Pública e em
trâmite junto à 2ª Vara Cível desta Comarca;

CONSIDERANDO que, no Município, o artigo 1° da Lei Mu-
nicipal n,.° 3.511/78 estabelece a proporção de 01 (um) veículo para
1.200 (um mil e duzentos) habitantes;

CONSIDERANDO que, um dos motivos que ensejaram a re-
ferida Ação Civil Pública, foi o fato de que a proporção acima men-
cionada já foi ultrapassada, gerando, conseqüentemente, um desequi-
líbrio entre demanda e oferta de táxi neste Município;

CONSIDERANDO, por fim, que, diante das evidências trazi-
das no presente caso, conforme acima expendidas, revela-se oportuno
e conveniente acolher o pleito do requerente;

RESOLVE:

Art. 1º - DEFERIR o requerimento do Sr. ALEXANDRO VIA-
NA TUDESCO, inscrito no CPF/MF sob o n.° 088.507.317-79, proto-
colado em 29 de novembro de 2010, de retomada de sua permissão
do ponto de táxi n.° 24, localizado na UENF, restabelecendo, desta
forma, os efeitos da Portaria n.° 170/2003.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Roberto Mósso Silva
Dir. Presidente

Id: 1061166
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 569/10.

PROCESSO n.º 2010.006.000167-1-PR

Pregão nº 068/2010.

CONTRATADA: ÁGUA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA-ME.

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo necessários para aten-
der ao Centro Integrado de Produção Agrícola da Secretaria Municipal
de Agricultura e Pesca.

VALOR GLOBAL: R$ 37.145,50 (trinta e sete mil, cento e quarenta e
cinco reais e cinqüenta centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.

PRAZO DO CONTRATO: Imediato.

Campos dos Goytacazes, 03 de dezembro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 568/10.

PROCESSO n.º 2010.006.000167-1-PR

Pregão nº 068/2010.

CONTRATADA: PONTO DOS FAZENDEIROS PRODUTOS AGROPE-
CUÁRIOS LTDA-ME.

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo necessários para aten-
der ao Centro Integrado de Produção Agrícola da Secretaria Municipal
de Agricultura e Pesca.

VALOR GLOBAL: R$ 47.040,00 (quarenta e sete mil e quarenta
reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.

PRAZO DO CONTRATO: Imediato.

Campos dos Goytacazes, 03 de dezembro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO: 567/10.

PROCESSO n.º 2010.006.000167-1-PR

Pregão nº 068/2010.

CONTRATADA: F.C.F.R. EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo necessários para aten-
der ao Centro Integrado de Produção Agrícola da Secretaria Municipal
de Agricultura e Pesca.

VALOR GLOBAL: R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.

PRAZO DO CONTRATO: Imediato.

Campos dos Goytacazes, 03 de dezembro de 2010.

Id: 1061247

CONVOCAÇÃO PARA REABERTURA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e convoca as empresas relacionadas abaixo
para a REABERTURA da sessão de licitação na modalidade Pregão
Presencial- Sistema Registro de Preços nº 027/2010 do tipo me-
nor preço por item, discriminada abaixo:

Objeto: Aquisição de fitas de glicemia, lancetas e seringas de 1 ml,
com agulha, para atender ao Programa Hiperdia da SMS.

Valor Estimado: R$ 1.759.860,00 (Um milhão setecentos e cinqüenta
e nove mil oitocentos e sessenta reais).

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREVICAMPOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos

dos Goytacazes
Conselho Fiscal

Edital de Convocação
Pelo presente edital, ficam convocados os membros do Conselho Fis-
cal do PREVICAMPOS, nomeados através da Portaria nº 987/2009,
alterado pela Portaria nº 479/2010, publicada no Diário Oficial do Mu-
nicípio no dia 15/07/2010 em conformidade com os Artigos 51 e 52
da Lei nº. 6.786/99, para reunião ordinária, que será realizada no dia
16/12/2010 às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, situado na
Av. Dr. Alberto Torres nº. 173, Centro, para deliberarem sobre as se-
guintes pautas:
a) Análise e parecer do balancete financeiro do mês de Novembro do
exercício 2010;
b) Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2010.
Nelson Afonso de Souza Oliveira

Presidente do Conselho Fiscal
Conselho Deliberativo
Edital de Convocação

Pelo presente edital, ficam convocados os membros do Conselho De-
liberativo do PREVICAMPOS, nomeados através da Portaria nº
988/2009, alterado pela Portaria nº 480/2010, publicada no Diário Ofi-
cial do Município no dia 15/07/2010, em conformidade com os Arts.
44 e 45 da Lei Nº. 6.786/99, para reunião ordinária, que será rea-
lizada no dia 16/12/2010 às 14:00 horas, na sede do PREVICAMPOS,
situado na Av. Dr. Alberto Torres, nº. 173, Centro, para deliberarem
sobre as seguintes pautas:
a) Aprovação do balancete financeiro do mês de Novembro do exer-
cício 2010;
b) Aprovação da revisão da política de investimento em razão da no-
va Resolução nº 3922 de 25/11/2010 da CVM, para o exercício de
2011;
c) Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2010.
Geraldo Célio Reis Nogueira

Presidente do Conselho Deliberativo
Id: 1061250

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado à Rua G, Lote 26, Nº
54 E, Codin, destinado à instalação da Escola Municipal Codin I.
Partes: Roberto Carlos Almeida Carlos e Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes;
Vigência: 12(doze) meses;

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A Secretaria de Obras e Urbanismo, sito a Avenida Nilo Pes-
sanha, nº 330 - Parque Santo Amaro, representada neste ato pelo Sr.
Cesar Romero Ferreira Braga, matrícula nº 21.639, devidamente qua-
lificado como Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, neste ato
na presença de 2 testemunhas subscritas, formalmente reconhece,
por manifestação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$
546.319,01 (quinhentos e quarenta e seis mil trezentos e dezeno-
ve reais e um centavo) referente ao aditivo de valor e da última
parcela do contrato nº 294/06 cujo objeto da obra é “Recompo-
sição e restauração de pavimentação asfáltica da Estrada da Res-
tinga - Caboio - São Martinho - 3º Distrito” processo nº.
2.06/2149-2.

Campos dos Goytacazes, 07 de dezembro de 2010.

Cesar Romero Ferreira Braga
Secretário de Obras e Urbanismo

Testemunhas:
_________________________

_________________________

Id: 1061071

PROCESSO nº. 2.06/2149-2
TOMADA DE PREÇO Nº 015/2006
CONTRATADA: CONSTRUTORA AVENIDA LTDA
OBJETO: “Obra de recomposição e restauração de pavimen-

tação asfáltica - Estrada Restinga - Caboio - São Martinho - 3º Dis-
trito”.

VALOR GLOBAL: R$ 546.319,01 (quinhentos e quarenta e
seis mil trezentos e dezenove reais e um centavo).

Id: 1061070

Coordenadoria de Ordem Pública
POSTURA MUNICIPAL

NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO

O Diretor de Fiscalização de Postura, do Município de Campos dos
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, tor-
na público que foi lavrado o Auto de Infração abaixo discriminado pela
Fiscalização de Postura:

I - Auto de Infração nº 1818 de vinte e sete de Novembro de 2010,
às 22 horas e 15 minutos, lavrado em nome de JANETE RIBEIRO
MOURA, na Rua Municipal nº 129, - Pq. Lebret, com base no que
prevê os Artigos 5, 9 10, 11, 21, 23, 24, 25 e o art. 96 da Lei 8061
de 10/12/2008, publicado no Diário Oficial do Município em 24 e
26/12/2008 e a Lei 4156 de 16/09/1983; Por fazer uso do espaço pú-
blico com colocação de grande quantidade de mesas e cadeiras e fra-
grante desrespeito as Normas do Código de posturas em vigor.

II - Auto de Infração nº 1823 de quatro de Dezembro de 2010, às 18
horas e 50 minutos, lavrado em nome de JANETE RIBEIRO MOURA,
na Rua Municipal nº 129, - Pq. Lebret, com base no que prevê os
Artigos 5, 9 10, 11, 14, 21, 23, 24, 25 e o art. 96 da Lei 8061 de
10/12/2008, publicado no Diário Oficial do Município em 24 e
26/12/2008 e a Lei 4156 de 16/09/1983; Por fazer uso do espaço pú-
blico com colocação de grande quantidade de mesas e cadeiras e fra-
grante desrespeito as Normas do Código de posturas em vigor.

Campos dos Goytacazes, 10 de Dezembro de 2010.

Francisco de Oliveira Balbi
Diretor de Fiscalização de Posturas
Mat. 22006

Id: 1061171

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial (Reabertura): 21 de Dezembro de 2010 as 08h00min (Oito
horas).

As empresas abaixo relacionadas deverão apresentar na nova sessão
TODOS os documentos que integram o edital 027/2010 (credencia-
mento, propostas comerciais e anexos, documentos de habilitação,
bem como amostra dos produtos ofertados mesmo que já tenham si-
do avaliados) de acordo com o estabelecido na ata 113/2010.

- DIAGNÓSTICA RIO PRODUTOS E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPI-
TALARES LTDA

- ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

- M.A.L.E. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

- MED-WAY COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

- MICROMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

- NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME

- ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA

- SIEG COMÉRCIO LTDA EPP

- VITALAB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA

Campos dos Goytacazes, 10 de Dezembro de 2010.

Glaysiane Rosa dos Santos
Pregoeira

Id: 1061235

Valor: R$ 541,90 (quinhentos e quarenta e um reais e noventa cen-
tavos) mensais;
Data: 10/02/2010;
Dotação: PT. 12122006722750000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 03 de dezembro de 2010.
Joilza Rangel Abreu

Secretária de Educação
Heloysa Helena Schwartz da Silva

Superintendente de Administração e Finanças
Id: 1061067




